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"TARIA N0 11 DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre revogação de Portarias que especifica e 

G\ç1/4\-CO \c3\ dá outras providências-. 
wicA 

WEBERT DONIZETE CARVALHO, Presidente da Câmara Municipal de Monte 
Mor, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e: 

Considerando que os critérios e procedimentos estabelecidos para 
preenchimento dos cargos foram integralmente preenchidos; 

Considerando também que a posse e atividades do cargo ocorreram em 01 
de janeiro de 2025; 

Considerando inclusive que a partir da data do exercício o servidor passa a 
ser detentor das prerrogativas, direitos e deveres do cargo, sob pena de 
enriquecimento sem causa por parte da Administração Pública; 

Considerando finalmente que nomeação, exoneração, dispensa e 
recondução devem ser tratadas em portarias distintas por terem códigos 
distintos 

RESOLVE 

Art. 10 - Revogar integralmente as Portarias no 01 e 02 de 06 de janeiro de 
2025. 

Art. 2° - Ficam os setores competentes autorizados a promoverem as 
providências de praxe, a contar da presente data. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de janeiro de 2025. 

Câmara Municipal de Monte Mor, 15 de janeiro de 2025. 

RT DONIZETE CARVALHO 
Presidente 
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Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Monte Mor aos 15 dias do 
mês janeiro do ano de 2025. 
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GISELE CRISTINA PEREIRA 

Assistente-de Recursos Humanos 
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